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DECRETO N." 21.435, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

mus-mou mun]. gtcvà unºcwººlª'“ Abre, no âmbito do Poder Executivo
P R º — D ' . y . . .

,,“ “nº "o “noun u., ,. Q&A municipal, o credlto adicional suplementar
"I'm "ª ª'" "” ªª "I no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquentamil reais), com recursos oriundos
de anulação de dotação na forma que indica
e dá outras providências.

“ .Organ“

A PREFEITAMUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41,
inciso I, 42 e 43, 5 lº, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº. 2.442, de 29
de dezembro de 2020, art. 6ª, ], a.

DECRETA:

Art. lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminadono Anexo Único deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.
lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único
deste Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 14 de outubro de 2021.
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DECRETO N.“ 21.435, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE ' '
ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACREIÍC'MO DECRESC'MO

TÁRIA
( $) (R$)

2802 0824401202.055 ãªºº'ªº'ºº ' Mªtºªª' ªº 29 0,00 100.000,00
Onsumº

2802 0324401202061 “905.290 ' Eqmpªmºmºª 29 0,00 50.000 00
eMatenal Permanente *

2802 0824401202.089 3'I'90'1.3'ºº ' ºbflgªçººª 29 150.000,00 0,00
Patronals

150.000,00 150.000,00

TOTAL GERAL R$ 150.000,00



CIEN'nFlQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VItória da Conquista, 14 de outubro de 2021 .

Rodrigo CardosoBulhões
Coordenadorde Classilicaçãoe Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
SecretárioMunicipalde Finanças e ExecuçãoOrçamentária

PORTARIA Nº 70. DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
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ANEXO I'INIcO
ORGAO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 3101 -AçOES DE PROMoçAo DOMEIO AMBIENTE

FUNCIONAL 31003101.10541o1031.054- PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTODASAçóEs DEMEIO
PROGRAMÁTICA: AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1º) (Art. 1º)
MODALIDADE DE ELEMENTODE FONTE DE
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFºRºº (R$) REºUçÃº (R$)

3.3.90 03.00 00 1.225,00
3.3.90 39.00 00 1.225,00

TOTALDA AÇÃO 1.225,00 1.225,00
TOTALDO ÓRGÃO [ 1225.00] 1.225,00

Rodrigo Cardoso Bulhões
Coordenadorde Classificação e Controle Orçamentário

Jonas Souza Sala
SecretárioMunicipalde Finanças e ExecuçãoOrçamentária

DECRETO

DECRETO N.º 21.435, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4320/64, em seu arts. 41, inciso I, 42 e 43, g 1º, inciso lll; e devidamente
autorizada pela Lei Municipal nº. 2.442, de 29 de dezembrode 2020, art. Sº, I, a.
DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquentamil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza
da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2º Para acorrer a despesa resultante da abertura do'créditode que trata o art. 1º, ticam anuladas parcialmente,
no mesmoOrçamento, as dotações indicadas nO Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário.

VItória da Conquista-BA, 14 de outubro de 2021.

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2100—2/2001 de 24/08/2001, que instituia Infra—estruturadeChaves PúblicasBrasileira - ICP Brasil
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Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXOÚNICO

2800 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
OlãâARIIÃEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

3390.30.00 -
2802 0824401202055 Material de 29 0,00 100.000,00

Consumo
É.4.90.52.00 -
quipamentos e2802 0824401202061 Material 29 0,00 50.000,00

Permanente
3190.13.00 —

2802 0824401202089 Obrigações 29 150.000,00 0,00
Patronais

150.000,00 150.000,00
TOTALGERAL R$ 150.000,00

DECRETO N.º 21.436, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal. o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seu arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamente
autorizada pela Lei Municipalnº. 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art 6“, I, a.
DECRETA:

Art.1º Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 1.000,00 (um mil, reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa,oonfonne discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer a despesa resultante da abertura doorédito de que trata o art. 1º, fio-m anuladas parcialmente,
no mesmoOrçamento,as dotações indicadasnoAnexo Unico deste Decreto.
Art 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, licando revogadas todas as disposições emcontrário.

Vitória da Conquista-BA, 14 de outubro de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXOÚNICO
2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASE EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

3390.30.00 —

2301 0412300402016 Material de 00 0,00 1.000,00Consumo
3390.93.00 -2302 2884300422017 Indenizações e 00 1.000,00 0,00Restituições

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformeMP nª2.200—2/2001de 24/08/2001, que instituia Infra-estruturadeChavesPúblicasBrasileira - ICPBlas]!


